
ðŸ“œ Artigo 93 da CF/88: O Estatuto da Magistratura e os PrincÃpios da Carreira
JudiciÃ¡ria

DescriÃ§Ã£o

O artigo 93 da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 estabelece as diretrizes fundamentais para o Estatuto
da Magistratura, determinando que uma lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal,
regulamentarÃ¡ a carreira dos magistrados no Brasil. Este artigo constitucional define os princÃpios
basilares que devem ser observados na organizaÃ§Ã£o da magistratura brasileira, estabelecendo
regras sobre ingresso, promoÃ§Ã£o, remoÃ§Ã£o, vencimentos e diversos outros aspectos relevantes
para a carreira.

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporÃ¡ sobre o
Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princÃpios:

Atualmente, enquanto nÃ£o Ã© editada a nova Lei Complementar prevista no caput do artigo, continua
em vigor a Lei Complementar nÂº 35/1979 (Lei OrgÃ¢nica da Magistratura Nacional â€“ LOMAN),
naquilo que nÃ£o contraria a ConstituiÃ§Ã£o Federal.

AnÃ¡lise Detalhada dos Incisos

Ingresso na Carreira (Inciso I)

I â€“ ingresso na carreira, cujo cargo inicial serÃ¡ o de juiz substituto, mediante concurso
pÃºblico de provas e tÃtulos, com a participaÃ§Ã£o da Ordem dos Advogados do Brasil em
todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mÃnimo, trÃªs anos de atividade
jurÃdica e obedecendo-se, nas nomeaÃ§Ãµes, Ã  ordem de classificaÃ§Ã£o;

Este inciso estabelece os requisitos para o ingresso na carreira da magistratura:

Cargo inicial: Juiz substituto
Forma de seleÃ§Ã£o: Concurso pÃºblico de provas e tÃtulos
ParticipaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria: OAB em todas as fases do concurso
Requisito de experiÃªncia: MÃnimo de 3 anos de atividade jurÃdica
CritÃ©rio de nomeaÃ§Ã£o: Ordem de classificaÃ§Ã£o no concurso

A expressÃ£o â€œatividade jurÃdicaâ€• foi objeto de regulamentaÃ§Ã£o pelo CNJ na
ResoluÃ§Ã£o nÂº 75/2009, que define como tal o exercÃcio da advocacia, cargos pÃºblicos
privativos de bacharel em Direito e estÃ¡gios de pÃ³s-graduaÃ§Ã£o. O perÃodo de 3 anos
Ã© contado a partir da obtenÃ§Ã£o do grau de bacharel em Direito.
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PromoÃ§Ã£o na Carreira (Inciso II)

II â€“ promoÃ§Ã£o de entrÃ¢ncia para entrÃ¢ncia, alternadamente, por antigÃ¼idade e
merecimento, atendidas as seguintes normas:

O inciso II trata da promoÃ§Ã£o dos magistrados dentro da carreira, estabelecendo a alternÃ¢ncia
entre os critÃ©rios de antiguidade e merecimento para a promoÃ§Ã£o de entrÃ¢ncia para entrÃ¢ncia.
As entrÃ¢ncias sÃ£o os diferentes nÃveis da carreira de juiz de primeiro grau, geralmente classificadas
como inicial, intermediÃ¡ria e final, de acordo com a complexidade e volume de trabalho da comarca.

PromoÃ§Ã£o ObrigatÃ³ria (AlÃ­
nea a)

a) Ã© obrigatÃ³ria a
promoÃ§Ã£o do juiz
que figure por trÃªs
vezes consecutivas ou
cinco alternadas em
lista de merecimento;

Esta alÃnea estabelece uma
hipÃ³tese de promoÃ§Ã£o
obrigatÃ³ria por merecimento, que
ocorre quando o juiz figura:

TrÃªs vezes consecutivas
em lista de merecimento; ou
Cinco vezes alternadas em
lista de merecimento.

Requisitos para PromoÃ§Ã£o
por Merecimento (AlÃnea b)

b) a promoÃ§Ã£o por
merecimento
pressupÃµe dois anos
de exercÃcio na
respectiva entrÃ¢ncia
e integrar o juiz a
primeira quinta parte
da lista de
antigÃ¼idade desta,
salvo se nÃ£o houver
com tais requisitos
quem aceite o lugar
vago;

Para ser promovido por
merecimento, o juiz deve cumprir
dois requisitos cumulativos:

1. Ter no mÃnimo 2 anos de
exercÃcio na entrÃ¢ncia
atual

2. Integrar a primeira quinta
parte (20%) da lista de
antiguidade da entrÃ¢ncia

Existe uma
exceÃ§Ã£o importante
Ã  regra da quinta
parte â€“ â€œsalvo se
nÃ£o houver com tais
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requisitos quem aceite
o lugar vagoâ€•. Nesse
caso, podem ser
considerados juÃzes
que nÃ£o integram a
primeira quinta parte.

CritÃ©rios de AferiÃ§Ã£o do
Merecimento (AlÃnea c)

c) aferiÃ§Ã£o do
merecimento conforme
o desempenho e pelos
critÃ©rios objetivos de
produtividade e
presteza no exercÃcio
da jurisdiÃ§Ã£o e pela
freqÃ¼Ãªncia e
aproveitamento em
cursos oficiais ou
reconhecidos de
aperfeiÃ§oamento;

A alÃnea estabelece critÃ©rios
objetivos para a aferiÃ§Ã£o do
merecimento:

Desempenho na atividade
jurisdicional
Produtividade (quantidade
de processos julgados)
Presteza (celeridade no
julgamento)
FrequÃªncia e
aproveitamento em cursos
oficiais ou reconhecidos

Recusa na PromoÃ§Ã£o por
Antiguidade (AlÃnea d)

d) na apuraÃ§Ã£o de
antigÃ¼idade, o
tribunal somente
poderÃ¡ recusar o juiz
mais antigo pelo voto
fundamentado de dois
terÃ§os de seus
membros, conforme
procedimento prÃ³prio,
e assegurada ampla
defesa, repetindo-se a
votaÃ§Ã£o atÃ© fixar-
se a indicaÃ§Ã£o;

Quando a promoÃ§Ã£o for pelo
critÃ©rio de antiguidade, o
magistrado mais antigo tem direito
subjetivo Ã  promoÃ§Ã£o, mas o
tribunal pode recusÃ¡-lo mediante:

Voto fundamentado de 2/3
dos membros do tribunal
Procedimento especÃfico
com ampla defesa
VotaÃ§Ã£o repetida atÃ©
que se fixe uma
indicaÃ§Ã£o

Impedimento de PromoÃ§Ã£o (AlÃnea e)

e) nÃ£o serÃ¡ promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder alÃ©m
do prazo legal, nÃ£o podendo devolvÃª-los ao cartÃ³rio sem o devido despacho ou
decisÃ£o;
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Esta alÃnea estabelece um impedimento Ã  promoÃ§Ã£o: o juiz que retiver autos processuais alÃ©m
do prazo legal, sem justificativa, nÃ£o poderÃ¡ ser promovido. AlÃ©m disso, proÃbe a devoluÃ§Ã£o
dos autos sem o devido despacho ou decisÃ£o.

Acesso aos Tribunais de Segundo Grau (Inciso III)

III â€“ o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-Ã¡ por antigÃ¼idade e merecimento,
alternadamente, apurados na Ãºltima ou Ãºnica entrÃ¢ncia;

Este inciso regula a promoÃ§Ã£o de juÃzes de primeira instÃ¢ncia para os tribunais de segundo grau
(desembargadores), estabelecendo:

AlternÃ¢ncia entre os critÃ©rios de antiguidade e merecimento
ApuraÃ§Ã£o na Ãºltima entrÃ¢ncia (ou Ãºnica, dependendo da organizaÃ§Ã£o judiciÃ¡ria)

Este inciso deve ser interpretado em conjunto com o art. 94 da CF/88, que estabelece o
â€œquinto constitucionalâ€•, reservando 1/5 das vagas dos tribunais para membros do
MinistÃ©rio PÃºblico e da advocacia.

FormaÃ§Ã£o e AperfeiÃ§oamento (Inciso IV)

IV â€“ previsÃ£o de cursos oficiais de preparaÃ§Ã£o, aperfeiÃ§oamento e promoÃ§Ã£o de
magistrados, constituindo etapa obrigatÃ³ria do processo de vitaliciamento a
participaÃ§Ã£o em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formaÃ§Ã£o e
aperfeiÃ§oamento de magistrados;

O inciso estabelece:

Necessidade de cursos oficiais para preparaÃ§Ã£o, aperfeiÃ§oamento e promoÃ§Ã£o
Obrigatoriedade de participaÃ§Ã£o em curso oficial como etapa do vitaliciamento

O vitaliciamento Ã© o processo pelo qual o juiz adquire a garantia da vitaliciedade apÃ³s 2
anos de exercÃcio (perÃodo de estÃ¡gio probatÃ³rio). A participaÃ§Ã£o nos cursos
mencionados Ã© condiÃ§Ã£o obrigatÃ³ria para adquirir esta garantia.

RemuneraÃ§Ã£o dos Magistrados (Inciso V)

V â€“ o subsÃdio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderÃ¡ a noventa e cinco
por cento do subsÃdio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os
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subsÃdios dos demais magistrados serÃ£o fixados em lei e escalonados, em nÃvel federal
e estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciÃ¡ria nacional, nÃ£o
podendo a diferenÃ§a entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por
cento, nem exceder a noventa e cinco por cento do subsÃdio mensal dos Ministros dos
Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, Â§
4Âº;

Este inciso estabelece regras para o escalonamento dos subsÃdios dos magistrados:

Ministros dos Tribunais Superiores: 95% do subsÃdio dos Ministros do STF
Demais magistrados: subsÃdios fixados em lei e escalonados
DiferenÃ§a entre categorias sucessivas: mÃnimo de 5% e mÃ¡ximo de 10%
Teto para todas as categorias: 95% do subsÃdio dos Ministros dos Tribunais Superiores
ObservÃ¢ncia do teto constitucional (art. 37, XI) e da regra do subsÃdio (art. 39, Â§4Âº)

Aposentadoria e PensÃ£o (Inciso VI)

VI â€“ a aposentadoria dos magistrados e a pensÃ£o de seus dependentes observarÃ£o o
disposto no art. 40;

Este inciso determina que as regras de aposentadoria dos magistrados e pensÃ£o de seus
dependentes sÃ£o as mesmas aplicÃ¡veis aos servidores pÃºblicos em geral, previstas no art. 40 da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, com as alteraÃ§Ãµes introduzidas pelas Emendas Constitucionais.

ResidÃªncia na Comarca (Inciso VII)

VII â€“ o juiz titular residirÃ¡ na respectiva comarca, salvo autorizaÃ§Ã£o do tribunal;

O inciso estabelece:

Obrigatoriedade de residÃªncia do juiz titular na comarca onde exerce suas funÃ§Ãµes
ExceÃ§Ã£o: possibilidade de autorizaÃ§Ã£o do tribunal para residir fora da comarca

Esta regra visa garantir a proximidade do magistrado com a comunidade onde atua,
permitindo melhor conhecimento da realidade local e pronto atendimento em casos de
urgÃªncia.

RemoÃ§Ã£o e Disponibilidade (Inciso VIII)

VIII â€“ o ato de remoÃ§Ã£o ou de disponibilidade do magistrado, por interesse pÃºblico,
fundar-se-Ã¡ em decisÃ£o por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do
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Conselho Nacional de JustiÃ§a, assegurada ampla defesa;

Este inciso trata da remoÃ§Ã£o compulsÃ³ria ou disponibilidade do magistrado por interesse pÃºblico:

Exige decisÃ£o por maioria absoluta do tribunal ou do CNJ
Assegura ampla defesa ao magistrado
Fundamenta-se no interesse pÃºblico

RemoÃ§Ã£o a Pedido (Inciso VIII-A)

VIII-A â€“ a remoÃ§Ã£o a pedido de magistrados de comarca de igual entrÃ¢ncia
atenderÃ¡, no que couber, ao disposto nas alÃneas â€œaâ€•, â€œbâ€•, â€œcâ€• e
â€œeâ€• do inciso II do caput deste artigo e no art. 94 desta ConstituiÃ§Ã£o;

Diferentemente da remoÃ§Ã£o compulsÃ³ria, este inciso trata da remoÃ§Ã£o a pedido do prÃ³prio
magistrado, estabelecendo que:

Aplica-se a magistrados de igual entrÃ¢ncia
Deve observar, no que couber, as regras das alÃneas a, b, c e e do inciso II e o art. 94 da CF

A remoÃ§Ã£o a pedido pode ocorrer tanto por antiguidade quanto por merecimento,
seguindo as mesmas regras da promoÃ§Ã£o, adaptadas ao contexto da remoÃ§Ã£o.

Permuta de Magistrados (Inciso VIII-B)

VIII-B â€“ a permuta de magistrados de comarca de igual entrÃ¢ncia, quando for o caso, e
dentro do mesmo segmento de justiÃ§a, inclusive entre os juÃzes de segundo grau,
vinculados a diferentes tribunais, na esfera da justiÃ§a estadual, federal ou do trabalho,
atenderÃ¡, no que couber, ao disposto nas alÃneas â€œaâ€•, â€œbâ€•, â€œcâ€• e
â€œeâ€• do inciso II do caput deste artigo e no art. 94 desta ConstituiÃ§Ã£o;

Este inciso, incluÃdo pela EC nÂº 141/2023, regula a permuta entre magistrados:

Entre comarcas de igual entrÃ¢ncia
Dentro do mesmo segmento de justiÃ§a (estadual, federal ou do trabalho)
PossÃvel entre juÃzes de segundo grau vinculados a diferentes tribunais
Devem ser observadas, no que couber, as regras das alÃneas a, b, c e e do inciso II

Publicidade dos Julgamentos (Inciso IX)
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IX â€“ todos os julgamentos dos Ã³rgÃ£os do Poder JudiciÃ¡rio serÃ£o pÃºblicos, e
fundamentadas todas as decisÃµes, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a
presenÃ§a, em determinados atos, Ã s prÃ³prias partes e a seus advogados, ou somente a
estes, em casos nos quais a preservaÃ§Ã£o do direito Ã  intimidade do interessado no
sigilo nÃ£o prejudique o interesse pÃºblico Ã  informaÃ§Ã£o;

Este inciso estabelece dois princÃpios fundamentais:

1. Publicidade dos julgamentos: Todos os julgamentos do Poder JudiciÃ¡rio serÃ£o pÃºblicos
2. Obrigatoriedade de fundamentaÃ§Ã£o: Todas as decisÃµes devem ser fundamentadas, sob

pena de nulidade

O inciso tambÃ©m prevÃª uma exceÃ§Ã£o Ã  publicidade ampla:

Em casos que envolvam o direito Ã  intimidade
Quando o sigilo nÃ£o prejudicar o interesse pÃºblico Ã  informaÃ§Ã£o
Mediante previsÃ£o legal

DecisÃµes Administrativas dos Tribunais (Inciso X)

X â€“ as decisÃµes administrativas dos tribunais serÃ£o motivadas e em sessÃ£o pÃºblica,
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;

Este inciso estabelece regras para as decisÃµes administrativas dos tribunais:

Devem ser motivadas (fundamentadas)
Tomadas em sessÃ£o pÃºblica
As decisÃµes disciplinares exigem voto da maioria absoluta dos membros

Ã“rgÃ£o Especial nos Tribunais (Inciso XI)

XI â€“ nos tribunais com nÃºmero superior a vinte e cinco julgadores, poderÃ¡ ser
constituÃdo Ã³rgÃ£o especial, com o mÃnimo de onze e o mÃ¡ximo de vinte e cinco
membros, para o exercÃcio das atribuiÃ§Ãµes administrativas e jurisdicionais delegadas da
competÃªncia do tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigÃ¼idade e a outra
metade por eleiÃ§Ã£o pelo tribunal pleno;

Este inciso possibilita a criaÃ§Ã£o de um Ã³rgÃ£o especial em tribunais de grande porte:

AplicÃ¡vel a tribunais com mais de 25 julgadores
ComposiÃ§Ã£o: mÃnimo de 11 e mÃ¡ximo de 25 membros
Provimento: 50% por antiguidade e 50% por eleiÃ§Ã£o pelo tribunal pleno
Finalidade: exercer atribuiÃ§Ãµes administrativas e jurisdicionais delegadas pelo tribunal pleno
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Atividade Jurisdicional Ininterrupta (Inciso XII)

XII â€“ a atividade jurisdicional serÃ¡ ininterrupta, sendo vedado fÃ©rias coletivas nos juÃ­
zos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que nÃ£o houver expediente
forense normal, juÃzes em plantÃ£o permanente;

Este inciso garante a continuidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional:

Veda fÃ©rias coletivas nos juÃzos e tribunais de segundo grau
Estabelece a necessidade de plantÃ£o permanente nos dias sem expediente normal

Antes da EC nÂº 45/2004, era comum a existÃªncia de â€œrecesso forenseâ€• com
suspensÃ£o de prazos e ausÃªncia de expediente. Este inciso veio justamente para
garantir que sempre haja juÃzes disponÃveis para questÃµes urgentes.

Proporcionalidade no NÃºmero de JuÃzes (Inciso XIII)

XIII â€“ o nÃºmero de juÃzes na unidade jurisdicional serÃ¡ proporcional Ã  efetiva
demanda judicial e Ã  respectiva populaÃ§Ã£o;

Este inciso estabelece critÃ©rios para a definiÃ§Ã£o do nÃºmero de juÃzes em cada unidade
jurisdicional:

Proporcionalidade em relaÃ§Ã£o Ã  demanda judicial
Proporcionalidade em relaÃ§Ã£o Ã  populaÃ§Ã£o da Ã¡rea de jurisdiÃ§Ã£o

Este dispositivo busca garantir uma distribuiÃ§Ã£o equilibrada de magistrados,
considerando tanto o volume de processos quanto o tamanho da populaÃ§Ã£o atendida.

DelegaÃ§Ã£o de Atos Administrativos (Inciso XIV)

XIV â€“ os servidores receberÃ£o delegaÃ§Ã£o para a prÃ¡tica de atos de
administraÃ§Ã£o e atos de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio;

Este inciso permite a delegaÃ§Ã£o de determinados atos a servidores do Poder JudiciÃ¡rio:

Atos de administraÃ§Ã£o (gestÃ£o interna)
Atos de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio
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ObservaÃ§Ã£o: O objetivo Ã© desafogar os magistrados de tarefas burocrÃ¡ticas que
nÃ£o exigem decisÃ£o judicial, permitindo maior foco na atividade jurisdicional
propriamente dita.

DistribuiÃ§Ã£o Imediata de Processos (Inciso XV)

XV â€“ a distribuiÃ§Ã£o de processos serÃ¡ imediata, em todos os graus de jurisdiÃ§Ã£o.

Este Ãºltimo inciso determina que:

A distribuiÃ§Ã£o de processos deve ser imediata
Aplica-se a todos os graus de jurisdiÃ§Ã£o

Este dispositivo visa evitar a manipulaÃ§Ã£o na distribuiÃ§Ã£o de processos e garantir o
princÃpio do juiz natural, impedindo que processos fiquem â€œaguardando
distribuiÃ§Ã£oâ€• por razÃµes nÃ£o justificÃ¡veis.

ObservaÃ§Ãµes Relevantes para Concursos

Aspectos Gerais do Art. 93

1. Lei de iniciativa do STF: A competÃªncia para iniciar o processo legislativo do Estatuto da
Magistratura Ã© exclusiva do Supremo Tribunal Federal. Isso difere da regra geral de iniciativa
legislativa para organizaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio, que Ã© concorrente entre o Presidente da
RepÃºblica (art. 61, Â§1Âº, II, â€œcâ€•) e os prÃ³prios tribunais (art. 96, II).

2. LOMAN e sua vigÃªncia: A Lei OrgÃ¢nica da Magistratura Nacional (LC 35/1979) foi
recepcionada pela CF/88 naquilo que nÃ£o a contraria, permanecendo em vigor atÃ© a
ediÃ§Ã£o da lei complementar prevista no art. 93.

3. PrincÃpios vinculantes: Os princÃpios listados nos incisos do art. 93 sÃ£o de observÃ¢ncia
obrigatÃ³ria tanto para a lei complementar quanto para outras normas que regulamentem a
carreira da magistratura.

Pontos CrÃticos para QuestÃµes de Concurso

1. Tempo de atividade jurÃdica: Frequentemente cobrado em provas, o tempo mÃnimo de 3 anos
de atividade jurÃdica Ã© contado a partir da obtenÃ§Ã£o do grau de bacharel em Direito, e nÃ£o
da inscriÃ§Ã£o na OAB.

2. Quinta parte da lista de antiguidade: Para promoÃ§Ã£o por merecimento, alÃ©m dos 2 anos
na entrÃ¢ncia, o magistrado deve estar na primeira quinta parte da lista de antiguidade, salvo se
nÃ£o houver interessados que preencham esses requisitos.
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3. PromoÃ§Ã£o obrigatÃ³ria: O magistrado que figurar 3 vezes consecutivas ou 5 alternadas em
lista de merecimento tem direito subjetivo Ã  promoÃ§Ã£o.

4. Recusa na promoÃ§Ã£o por antiguidade: Exige quÃ³rum qualificado de 2/3 dos membros do
tribunal, com voto fundamentado e garantia de ampla defesa.

5. SubsÃdios escalonados: A diferenÃ§a entre categorias sucessivas deve ser de no mÃnimo 5%
e no mÃ¡ximo 10%, obedecido o teto constitucional.

6. ResidÃªncia na comarca: A exceÃ§Ã£o Ã  regra da residÃªncia na comarca exige
autorizaÃ§Ã£o expressa do tribunal.

7. RemoÃ§Ã£o compulsÃ³ria vs. remoÃ§Ã£o a pedido: Enquanto a primeira (inciso VIII) Ã©
imposta ao magistrado por interesse pÃºblico, a segunda (inciso VIII-A) ocorre por vontade do
prÃ³prio juiz.

8. Ã“rgÃ£o especial: Somente pode ser constituÃdo em tribunais com mais de 25 julgadores, com
composiÃ§Ã£o mÃnima de 11 e mÃ¡xima de 25 membros.

JurisprudÃªncia Correlata

SÃºmulas do STF

SÃºmula Vinculante 13: â€œA nomeaÃ§Ã£o de cÃ´njuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, atÃ© o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurÃdica investido em cargo de direÃ§Ã£o, chefia ou assessoramento, para o exercÃ­
cio de cargo em comissÃ£o ou de confianÃ§a ou, ainda, de funÃ§Ã£o gratificada na administraÃ§Ã£o
pÃºblica direta e indireta em qualquer dos Poderes da UniÃ£o, dos Estados, do Distrito Federal e dos
MunicÃpios, compreendido o ajuste mediante designaÃ§Ãµes recÃprocas, viola a ConstituiÃ§Ã£o
Federal.â€•

RelaÃ§Ã£o com o art. 93: Esta sÃºmula vinculante aplica-se ao Poder JudiciÃ¡rio e deve
ser observada na nomeaÃ§Ã£o para cargos em comissÃ£o e funÃ§Ãµes de confianÃ§a
nos tribunais.

DecisÃµes Relevantes do STF

ADI 3.367/DF (CriaÃ§Ã£o do CNJ): â€œA criaÃ§Ã£o do Conselho Nacional de JustiÃ§a como
Ã³rgÃ£o administrativo do Poder JudiciÃ¡rio nÃ£o ofende o princÃpio da separaÃ§Ã£o dos poderes
(â€¦) e nÃ£o subtrai a autonomia dos tribunais.â€•

ADI 4.638/DF (Poder Normativo do CNJ): â€œO CNJ possui competÃªncia constitucional para expedir
atos regulamentares relacionados ao cumprimento dos deveres funcionais dos magistrados, desde que
nÃ£o inove na ordem jurÃdica.â€•

MS 28.447/DF (PromoÃ§Ã£o por Merecimento): â€œA promoÃ§Ã£o por merecimento de magistrado
que figure por trÃªs vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento Ã© obrigatÃ³ria,
nos termos do art. 93, II, â€˜aâ€™, da ConstituiÃ§Ã£o Federal.â€•

MS 30.585/DF (Antiguidade e Merecimento): â€œA alternÃ¢ncia entre os critÃ©rios de antiguidade e
merecimento para promoÃ§Ã£o na carreira da magistratura e acesso aos tribunais de segundo grau,
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prevista nos incisos II e III do art. 93 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, Ã© de observÃ¢ncia obrigatÃ³ria e
nÃ£o comporta exceÃ§Ãµes.â€•

O artigo 93 da ConstituiÃ§Ã£o Federal estabelece os princÃpios fundamentais que regem a carreira da
magistratura no Brasil, desde o ingresso atÃ© a aposentadoria, passando por aspectos como
promoÃ§Ã£o, remoÃ§Ã£o, vencimentos e garantias. Trata-se de um dispositivo central para a
compreensÃ£o da organizaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio brasileiro e das regras que asseguram a
independÃªncia, imparcialidade e eficiÃªncia da funÃ§Ã£o jurisdicional.

A interpretaÃ§Ã£o adequada deste artigo Ã© essencial para candidatos a concursos pÃºblicos,
especialmente para carreiras jurÃdicas, pois representa uma matÃ©ria frequentemente cobrada em
provas de Direito Constitucional e OrganizaÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria.

Data de criaÃ§Ã£o
08/05/2025
Autor
admin
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